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ÍQjpy, DE ^ DE Ciiu4'̂ DE 1966.DiSLIBiUÇÍO I

^ Municip:'! de Duque de G-^xi^s, decreta e

eu sanciono ^ seguinte Deliberação:

A^rt. 12 - Ficf' o oenhor Prefeito Municipal auto-

^jizado firmar com ns firmas distribuidoras de petróleo, SHeLL,
NkTLMíTIG e 'fEX^GO, convênio p^r^ o calçamento da Estrada que

liga a Rodovia IJashington Luiz a Praça çJq Campos Elisaos, situa^
l

A /

- ,àa no 22 Distrito desta Município.
»«aa' i "M' ^rt. £2-0 Chefe do Executivo, na forma da Legis-

Ipção vigente, providenciara a abertura do concorrência publica
destinada à execução do calçamento referido no artigo I2.

Art. 32 - ^s firmas referidas no artigo 12, adian

tarão por conta do Imposto de Indústriiís e Profissões o numerá
rio referente ao 32 a ij.2 trimestre 60 exercício de 19ó6, neces
sário ao pagamento da obra a ser executada,

'irt. - Esta Deliberação entrará em vigor na d^

ta de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

yr. yn Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em/ de
(3q 1966,
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